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INDICAÇÃO  Nº  1032,  DE  2003

No exercício de nossas atividades parlamentares não são raras as solicitações que nos são dirigidas, rogando por providências urgentes visando solucionar graves problemas que atingem os habitantes dos municípios do nosso Estado.

Alguma dessas solicitações, no  entanto, se revelam imperativas para o bem-estar da população, e nos impulsionam a atuar, através dos mecanismos constitucionais, junto ao Chefe do Poder Executivo Estadual.

É o caso que nos foi formulado  pela comunidade do Distrito de Bonfim Paulista, através do Vereador Marinho Sampaio, da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, conforme cópia anexa, que ora passamos a expor.

Trata-se de uma passarela sobre a rodovia SP 328, na estrada para aquele Distrito. 

O que se pretende, com essa medida, é impedir que os inúmeros acidentes continuem a ocorrer, já que o trecho é muito perigoso e constitui  o principal ponto de acesso aquele Distrito.

Diante do exposto,

INDICAMOS,  nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar, através dos órgãos competentes estudos urgentes visando a construção de uma passarela sobre a Rodovia SP. 328, entrada do Distrito de Bonfim Paulista, em Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em 30-06-2003

a) BALEIA ROSSI
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